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DECRETO Nº 880, DE 25 DE ABRIL DE 1968

Denomina vias públicas do Loteamento “Vila Zita”.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º As atuais ruas da Planta de Loteamento denominada “Vila Zita”, neste Município passam a ter as seguintes denominações:

A rua com início no Loteamento A.E. Carvalho & Cia. e término na Rua do Loteamento do Sr. José Maria, entre as Quadras 3, 4, 5 e 6, denominar-se-á: “Rua Tanquinho”.

A rua com início na rua Carlos Alberto e término no Loteamento do Sr. José Maria, entre as Quadras 5, 6 e 7, denominar-se-á: “Rua Rosa Maria”.

A rua com início na rua Carlos Alberto e término no Loteamento do Sr. José Maria, entre as Quadras 7 e 8, denominar-se-á: “Rua são Miguel”.

A rua com início na Estrada de Rodagem e término no caminho antigo, entre as Quadras 1, 2 e 8, denominar-se-á: “Rua da Servidão”.

A rua com início no Loteamento A.E. Carvalho & Cia. e término no Caminho entre a Quadra 1 e a área livre denominar-se-á: “Rua D.ª Ema”.

A rua com início na Rua Tanquinho e término na Rua da Servidão, entre as Quadras 2, 3, 6, 7 e 8, denominar-se-á: “Rua Carlos Alberto”.

A rua com início na Rua do Tanquinho e término na Rua Rosa Maria, entre as Quadras 5 e 6, denominar-se-á: “Rua Vitória Helena”.
       
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 25 de abril de 1968.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 
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